
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
NI' 019 DE 17 DE MAIO DE 2024. 

"INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 
DEODÁ POLIS A OBRIGATORIEDADE DE 
CURSOS DE PRIMEIROS SOCORROS AOS 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DE 
CRECHES E ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
PARTICULARES". 

O vereador FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, da Câmara Municipal de 

Deodápolis/MS, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica do 

Município de Deodápolis, e Regimento Interno da Câmara, apresenta o seguinte Projeto 

de Lei:  

Art.  10. Fica instituída, para as unidades da Rede Municipal de Educação Básica c nos 

estabelecimentos privados de educação básica e de recreação infantil, instalados ou que 

venham a se instalar no município  dc  Deodápolis, a obrigatoriedade da realização de 

capacitação de seus professores e demais funcionários das escolas para prevenção de 

acidentes e atendimento de primeiros socorros, conforme disposto na Lei federal n° 

13.722/2018 ("Lei Lucas"). 

Parágrafo único. A obrigação estabelecida no caput deste artigo tem o objetivo de 

fazer com que as creches e escolas de educação básica em funcionamento no município, 

sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, instruam seus profissionais que 

possuem contato direto com alunos quanto As maneiras mais corretas e seguras para 

lidar com situações de emergências, que exijam intervenções rápidas, bem como para 

que se promova a orientação continuada na rede municipal e particular de educação para 

executar ações de primeiros socorros.  

Art.  2. No âmbito da rede pública municipal de ensino, cabe ao Município ofertar os 

cursos adequados para os fins previstos no artigo 1', em grau de capacitação inicial e 

reciclagem periódica, pelo menos a cada 2 (dois) anos. 

Endereço: Rua  Jonas  Ferreira de Araújo, 738, centro, CEP 79790-000. C. P n° 04.  
E-mail:  protocolocamaradeodapolisins.gov.br  



ACAMARA  MLIKIPAL DE DENAPOLISIMS 

70;0010 de Correspon 	
O 

En1-11--de  

RaPonlaw  
Câmara Municipal de Deoda 3 

Encaminhe o Presente a Comi:  saki  ue 

enta de e---4-22—de 20—
( •abe o devido PARECER 

•••••••• 

"Pr 	- 

,,ecretáric 

CAMARA MUNICIPAL DE DEODOOL1SIMS  

p presente,  WI 
 discutido, votado eAPÜVADO 

em  4/Ni Co 	
cuss5o e votacao, nesta d 

°PA ° de 20 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do Sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE  

Art.  3". A capacitação de que trata o artigo 10  deverá ser ofertada a todos os professores 

e funcionários dos estabelecimentos abrangidos por esta lei, uma vez ao ano, com carga 

horária  minima  de 8 horas, para atendimento em todos os períodos de funcionamento. 

§ 1'. Não haverá necessidade de contratação de funcionários ou professores com função 

especifica para atendimento em primeiros socorros. 

§ 2°. A obrigatoriedade de capacitação ora instituída abrangerá também os ocupantes de 

cargos em comissão lotados nas escolas e os profissionais vinculados através de 

contratos por tempo determinado com duração superior a 6 (seis) meses. 

§ 3". Os estabelecimentos ficarão dispensados do oferecimento deste curso a 

profissionais que já possuírem a certificação correspondente, expedida há até, no 

máximo, 2 (dois) anos antes; 

§ 4°. Serão válidas todas as certificações conferidas por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que sejam credenciadas para o oferecimento do curso pertinente. 

§ 5". Os novos professores e funcionários, quando admitidos pelo Município ou pelos 

estabelecimentos privados, deverão realizar o curso de primeiros socorros no prazo de 

até 180 (cento de oitenta) dias a partir de sua admissão.  

Art.  40. O Município poderá oferecer os cursos de primeiros socorros de que trata esta 

lei mediante contratação de empresa especializada ou, quando possível, através de 

convênio com órgãos públicos de outras esferas de governo ou mediante parceria com 

organizações da sociedade civil especializadas em práticas de auxilio imediato e 

emergencial à população, tendo como objetivo: 

I — Identificar e agir preventivamente em situações de emergência e urgências médicas; 

II — Intervir no socorro imediato de acidentados até que o suporte médico especializado, 

local ou remoto, torne-se possível.  

Art.  5'. As instituições de ensino citadas no artigo 10  desta lei deverão manter em suas 

dependências  kits  de Primeiros Socorros, Manuais de Prevenção de Acidentes e 

Primeiros Socorros nas Escolas e demais materiais afins a serem disponibilizados em 

local de fácil acesso. 

§ 1°. 0 referido local deverá ser de conhecimento da equipe escolar. 
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§ 2°. Os materiais que compõem os  kits  deverão permanecer em ordem e em quantidade 

suficiente, cabendo ao diretor de cada unidade educacional a reposição dos produtos 

que, em decorrência do uso, forem se esgotando.  

Art.  6'. 0 Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei naquilo que for 

necessário ao seu fiel cumprimento, indicando, neste ato, qual o órgão da administração 

que será responsável por fiscalizar e, na medida do possível, sem que represente custo 

ao município.  

Art.  7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
No dia 27 de setembro de 2017, o garoto Lucas, de 10 anos, em 

viagem com o colégio em que estudava, engasgou com um pedaço de salsicha de um 

lanche e faleceu por asfixia mecânica. Essa lamentável ocorrência levou sua mãe, 

Alessandra  Zamora,  a criar o movimento Vai Lucas, com a intenção de provocar as 

casas legislativas de todo o Estado a criarem iniciativas legais para prevenir acidentes 

em estabelecimentos de ensino. 

Mas seu movimento foi ainda mais longe, e acabou inspirando a 

criação de uma lei federal, a Lei no 13.722, de 4 de outubro de 2018, que ganhou o 

cognome de "Lei Lucas", e que veio tornar obrigatória a capacitação em noções básicas 

de primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de ensino 

públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil. 

Entretanto, apesar de tal obrigatoriedade, tal lei não tem sido cumprida 

totalmente, visto que, em alguns aspectos, ela depende de normatização ou 

regulamentação local. 

Por isso é que venho propor o projeto em tela, a fim de tornar efetiva a 

referida obrigatoriedade em nosso Município. Para isso, a proposição tenta preencher as 

lacunas que ainda restam da lei federal, como a determinação de aplicação do 

treinamento de primeiros socorros para todos os profissionais da rede pública de ensino, 

e a definição expressa de que cabe ao Município ofertar essa capacitação. 

Assim, o presente projeto de lei dispõe que as escolas municipais e 

particulares, sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, devem capacitar o seu 

corpo de funcionários em relação As formas mais corretas e seguras para lidar com 

situações de emergências e que exijam intervenções rápidas, assim como para prestar os 

primeiros socorros sempre que houver qualquer acidente em suas dependências que 

exija um atendimento prévio e imediato. 

No tocante A constitucionalidade deste projeto de lei, tem-se que, além 

de ser diretamente fundamentado por uma lei federal de aplicação obrigatória, ele 

também possui um fundamento maior extraído do artigo 227 da Constituição Federal, 

que assim dispõe:  

"Art.  227. E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar a 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito a 
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vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, á profissionalização, 
cultura, à dignidade, ao respeito,  el  liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligencia, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão." 
Em relação a legitimidade formal, a matéria nele tratada não está no 

campo da iniciativa privativa do Poder Executivo, já que não se enquadra em nenhuma 

das restrições contidas no inciso II do § 1° do  art.  61 da Constituição Federal e nem nas 

hipóteses previstas, por simetria constitucional, na Lei Orgânica do Município. 

0 projeto não representa interferência na atividade administrativa, 

visto que, em sua essência, a proposta não visa criar atividades alheias a competência 

municipal, mas sim  di  concretude as determinações constitucionais e da legislação 

federal, no âmbito do Município. 

A propósito, cabe frisar que a jurisprudência relativa as situações de 

limitação de iniciativa de projetos de leis já consolidaram a tese de que a reserva de 

iniciativa para apresentação de projetos de lei (matérias de iniciativa exclusiva do 

Prefeito) deve ser interpretada sempre de forma restritiva e não ampliativa, pelo fato de 

ela implicar em limitação as prerrogativas do Poder Legislativo. 

Nesse sentido, eis a manifestação do Ministro Celso de Mello no 

acórdão proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 724-RS: 

"A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do 
processo legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa reservada, 
por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta 
interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao 
poder de instauração do processo legislativo - deve necessariamente derivar 
de norma constitucional explicita e inequívoca." (destaquei) 
Sob o aspecto financeiro, o projeto não acarreta geração direta e 

obrigatória de despesas, na medida em que não determina a realização de gastos 

específicos. A capacitação dos profissionais poderá ser realizada por empresa 

especializada, mas também poderá ser feita através de convênios com órgãos ou 

serviços públicos como Corpo de Bombeiros, SAMU ou servidores da  area  medida e de 

enfermagem do próprio Município. 

Argumenta-se também que este projeto não 6, por si mesmo, um fato 

gerador para despesas, seja com o treinamento ou com a aquisição de  kits  de primeiros 

socorros, visto que essas obrigações já estão determinadas na Lei federal n° 

13.722/2018. 
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Por isso não é necessária a apresentação de estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro. 

Pelo exposto, não há dúvida de que o cuidado e a preservação da 

saúde, da segurança e do bem-estar é um pressuposto da mais alta importância para 

todas as pessoas. Assume uma importância ainda maior quando se trata de crianças que 

ainda não têm desenvolvida a capacidade de se autopreservar. 

Desse modo, face á importância do assunto, determinar medidas de 

primeiros socorros é essencial. Assim, apresento esta propositura e para ela peço e conto 

com o apoio e a aprovação de meus pares nesta egrégia Casa de Leis, para que seja 

votada consciente e positivamente, visando o seu aperfeiçoamento e aplicabilidade, bem 

como o posterior endosso do Poder Executivo, com a sanção, promulgação e aplicação 

da lei.  

Camara  Municipal de Deoddpolis-MS, 17 de maio de 2024. 
FLAVIO HENRIQUE 	Assinado digitalmente por FLAVIO 

HENRIQUE PATRICIO 
PATRICIO 	BARRETO:97420328153 
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FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO 
Vereador 

Assinado Digitalmente  
Camara  Municipal de Deodapolis/MS 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.722,  DE 4 DE OUTUBRO DE 2018. 

Torna obrigatória a capacitação em noções básicas de 
primeiros socorros de professores e funcionários de 
estabelecimentos de ensino públicos e privados de 
educação básica e de estabelecimentos de recreação 
infantil. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  Os estabelecimentos de ensino de educação básica da rede pública, por meio dos respectivos sistemas de 
ensino, e os estabelecimentos de ensino de educação básica e de recreação infantil da rede privada deverão capacitar 
professores e funcionários em noções de primeiros socorros. 

§ 10 0 curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-6 à capacitação e/ou a reciclagem de parte dos 
professores e funcionários dos estabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o caput deste artigo, sem 
prejuízo de suas atividades ordinárias. 

§ 2° A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento de ensino ou de recreação será definida 
em regulamento, guardada a proporção com o tamanho do corpo de professores e funcionários ou com o fluxo de 
atendimento de crianças e adolescentes no estabelecimento. 

§ 3° A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários dos estabelecimentos públicos caberá 
aos respectivos sistemas ou redes de ensino.  

Art.  2° Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades municipais ou estaduais especializadas 
em praticas de auxilio imediato e emergencial à população, no caso dos estabelecimentos públicos, e por profissionais 
habilitados, no caso dos estabelecimentos privados, e têm por objetivo capacitar os professores e funcionários para 
identificar e agir preventivamente em situações de emergência e urgência médicas, até que o suporte médico 
especializado, local ou remoto, se torne possível. 

§ 1° 0 conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deverá ser condizente com a natureza e a 
faixa etária do público atendido nos estabelecimentos de ensino ou de recreação. 

§ 2° Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e particular deverão dispor de  kits  de 
primeiros socorros, conforme orientação das entidades especializadas em atendimento emergencial à população.  

Art.  3° São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visível a certificação que comprove a 
realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos profissionais capacitados.  

Art.  4° 0 não cumprimento das disposições desta Lei implicará a imposição das seguintes penalidades pela 
autoridade administrativa, no âmbito de sua competência: 

I -  notificação de descumprimento da Lei; 

II - multa. aplicada em dobro em caso de reincidência: ou 

Ill - em caso de nova reincidência, a cassação do alvará de funcionamento ou da autorização concedida pelo 
órgão de educação, quando se tratar de creche ou estabelecimento particular de ensino ou de recreação, ou a 
responsabilização patrimonial do agente público, quando se tratar de creche ou estabelecimento público.  

Art.  5° Os estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei deverão estar integrados à rede de atenção de 
urgência e emergência de sua região e estabelecer fluxo de encaminhamento para uma unidade de saúde de referência.  

Art.  6° 0 Poder Executivo definirá em regulamento os critérios para a implementação dos cursos de primeiros 
socorros previstos nesta Lei. 
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Art.  7° As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, inclu idas 
pelo Poder Executivo nas propostas orçamentárias anuais e em seu plano plurianual.  

Art.  8° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.  

Brasilia,  4 de outubro de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 

MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.2018 

,. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/  ato2015-2018/2018/1ei/113722.htm 2/2 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N°019 DE 08 DE MAIO 2024 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FLAVIO PATRÍCIO BARRETO. 

Exposicdo da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 019 de 17 de maio de 2024, de autoria 

do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "INSTITUI NO MUNICIPIO DE 

DEODAPOLIS A OBRIGATORIEDADE DE CURSOS DE PRIMEIROS  

SOCORROS AOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DE CRECHES E  

ESCOLAS DE EDUCACAO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 

PARTICULARES".  

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende estabelecer instituir a obrigatoriedade da realização de 

capacitação de seus professores e demais funcionários das escolas para prevenção de 

acidentes e atendimento de primeiros socorros, conforme disposto na Lei federal n° 

13.722/2018 ("Lei Lucas") nas as unidades da Rede Municipal de Educação Básica e nos 

estabelecimentos privados de educação básica e de recreação infantil, instalados ou que 

venham a se instalar no município de Deoddpolis. 

Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários 

Constituição Federal, à Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da  Camara  Municipal. 

AR hipriteRcs  tic  irkiciativ priviAtivu do Pfureito Municipal cstao dispostas no  art.  20, 

da Lei Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§1° 

da Constituição Estadual e ao  art.  61, §1° da Constituição Federal. 

KUa: Jonas 1-erreira  cie  Araui0. ho - 	n" 114 - E-mail  protocolo@camaradeodapolis.com.br  
Deodápolis-MS 
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Quanto a esse assunto. o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para 

legislar do Presidente da República previstas no  art.  61 da Constituição Federal são 

numerus clausus. isto 6. trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa 

só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de 

limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numeras 

clausus, no  art.  61 da Constituição do Brasil — matérias relativas ao 

funcionamento da administração pública, notadamente no que se refere 

a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.[ADI 3.394, rel. 

min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P. DJE de 15-8-20081 

Dessa maneira, quando o projeto se limitar A fixação de normas de conteúdo 

geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria 

que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma 

harmônica com a legislação de regência do tema, não  lid  que se cogitar de vícios, eis que 

a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de 

Repercussão Geral): 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

Instalação de  cameras  de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 

reafirmação da jurisprudência desta Corte. S. Recurso extraordiriArio provido." 

(ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 

29/09/2016. PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-217 DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-2016). 

Kua: Jonas Perreffa  Ce  Aram. /.i25 -  C. P n" 04 — E-mail protocolo@camaradeodanolis.com.br  
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Nesse sentido.  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve 

ser interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do 

Poder Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o 

parâmetro federal, não podendo ser interpretadas extensivamente no 

sentido de suprimir a competência legiferante do Poder Legislativo, 

sob pena de desrespeito As regras interpretativas relativas A 

separação de poderes, ignorando o "conceito orgânico do direito", que 

necessita. em sua hermenêutica. como ensinado por VICENTE RAO. 

da "apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das normas jurídicas" 

(O direito e a vida dos direitos. São Paulo:  Max  Limonad, 1952. v. 2. p. 

542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o 

processo legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente municipal 

que não estão dispostos no  art.  26 §1° da Lei Orgânica. 

Nesse sentido, vale frisar que leis sobre assuntos semelhantes já tiveram sua 

constitucionalidade declarada. Vejamos: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição do 

Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil. 

Inconstitucionalidade formal. Aumento de despesas. Inocorrência e 

irrelevância. Violação à Separação dos Poderes não verificada. 

Possibilidade de iniciativa concorrente.  Improcedência da demanda 

reconhecida. A Independência dos Poderes não é absoluta a ponto de 

engessar o governo: dai a harmonia estabelecida no  art.  2.°. da CF. 

Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 2.072/RS, que o 

Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso 

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras 

restritivas dos Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. 
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0  art.  63 da Constituição Federal veda o aumento de despesas apenas 

em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 

permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente. 

Precedentes. Não viola a razoabilidade a lei  clue,  buscando viabilizar 

a proteção de crianças, institui programa de detecção precoce de  

deficiência auditiva infantil.  (Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

2007.002271-5. de Criciúma. rel. Pedro Manoel Abreu. Órgão Especial. 

TJSC, j. 20-04-2011; grifou-se). 

Dessa forma que o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou 

ilegalidades, estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos 

aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.  

III- 	Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria. manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto 

de lei n° 019 de 17 de maio de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique Patrício 

Barreto. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 10 de junho de 2024. 

Carlos de Lima Neto Qur 
Relator 

Comissão de Legisl. -o, Justiça e Redação  Fin  

xua: Jonas rerretra ae  Aramo.  /36 - C. r n 04— E-mail protocolo@camaradeodavolis.com.br  
Deodfipolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 019 DE 17 DE MAIO DE 2024 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FLAVIO PATRiCIO BARRETO. 

I - Exposicão da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n°019 de 17 de maio de 2024, de autoria 

do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "INSTITUI NO MUNICIPIO DE 

DEODAPOLIS A OBRIGATORIEDADE DE CURSOS DE PRIMEIROS  

SOCORROS AOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DE CRECHES E  

ESCOLAS DE EDUCACÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E  

PARTICULARES".  

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II - Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende estabelecer instituir a obrigatoriedade da realização de 

capacitação de seus professores e demais funcionários das escolas para prevenção de 

acidentes e atendimento de primeiros socorros, conforme disposto na Lei federal n° 

13.722/2018 ("Lei Lucas") nas as unidades da Rede Municipal de Educação Básica e nos 

estabelecimentos privados de educação básica e de recreação infantil, instalados ou que 

venham a se instalar no município de Deoddpolis. 

Analisando o projeto, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, não tem oposição, uma vez que as despesas decorrentes com a execução da 

presente lei ocorrerao por conta aas aotaçoes orçamentarias proprias, supiementaaas, se 

necessário. 

mportante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STF já afirmou que  -Aldo  usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem  
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do regime jurídico de servidores públicos." [ARE 878.911 RG. rel. min. Gilmar Mendes. 

j. 29-9-2016, P. DJE de 11-10-2016, Tema 917.] 

Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravelmente à aprovação do projeto de 

lei n° 019 de 08 de maio de 2024.  

III  - Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto 

de lei n° 018 de 17 de maio de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique Patrício 

Barreto. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 10 de *unho de 2024. 
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